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NOME CAD. CARGO / FUNÇÃO DESTINO QTD V. Unit R$ V. Total R$

Célia Regina Mendonça Alexandre 312728 Secretária Executiva Vila Calderita 1,5 150,00 225,00

Charles Alves de Brito 640921 Assessor Nível II Vila Calderita 1,5 120,00 180,00

Davi Vasconcelos de Souza 1001915 Gerente de Divisão Vila Calderita 1,5 150,00 225,00

Diego Silva Gorge 1000977 Assessor Técnico Nível III Vila Calderita 1,5 150,00 225,00

Eli de Oliveira Facundes 1001246 Gerente de Divisão Vila Calderita 1,5 150,00 225,00

Ednigernes Benicio de Brito Bessa 1000468 Diretor de Departamento Vila Calderita 1,5 150,00 225,00

Geisa Pacheco de Souza Monteiro 23838 Diretor de Departamento Vila Calderita 1,5 150,00 225,00

Tanhama de Sousa Barbosa 0641226 Chefe de Assessoria Técnica Vila Calderita 1,5 150,00 225,00

Van Roneo Cegosa Soares 1001871 Gerente de Divisão Vila Calderita 1,5 150,00 225,00

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR 
PORTARIA N.º 49/2021/GAB/SEMUR, DE 20 DE SETEMBRO 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no Processo nº 18.03278-00/2021.
 
RESOLVE:
 
ARBITRAR e CONCEDER 1,5 ( uma e meia ) diárias, aos servidores abaixo relacionados para se deslocar a Vila Calderita, por meio de transporte
terrestre, com o objetivo de realizar o cadastramento dos lotes de Vila Calderita, no período de 24/09/2021 a 25/09/2021. Conforme solicitação
constante no conforme Ofício Interno nº 16/2021/DRCF/GAB/SEMUR, de 17/09/2021.
 

 
EDEMIR MONTEIRO BRASIL NETO
Secretário Municipal – SEMUR
 
Mod. Anexo III – Decreto nº 17.353 - 09/06/2021
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